
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
E ST AD O  DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 15.014/10

DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE CQMISSÀO DE 
FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO DE 
AOUISiCÃO DE ÔNIBUS ESCOLAR DO PROGRAMA 
CAMINHO DA ESCOLA.

PAULO CÉSAR NEME, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe sâo conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo Io - De acordo com o disposto no artigo 67. da Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e clausula quinta do contrato de aquisição de ônibus 
escolar dos recuisos oriundos do Programa Caminho da Escola, fica criada, com a função 
de receber, examinar e Julgar todos os documentos relativos as Licitações por Convite. 
Tomada de Preços e/ou Concorrências Públicas desta Prefeitura Municipal, a seguinte 
Comissão:

Sandra Maria Monteiro da Silva Malcrba;
Rodrigo Ronconi dos Santos Abrahão dc Barros.

Artigo 2o - Esta Portaria entrará 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

em vigor na data de sua

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 24 de agosto de 2010.
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